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Ao Plenário da  Camara  Municipal de Muniz Freire/ES 

A par de respeitosamente cumprimentá-los, cordialrnente submeto a superior 

conside -agão dos meus pares, membros dessa Egrégia Assembleia de Edis, o incluso 

Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE CO ENVIO DE 

RESPOSTA AS INDICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 

Consoante dispõe o  art.  1°, §4°, do Regimento Interno dessa egrégia Casa de Leis, a 

Câmara Municipal exerce a função de assessoramento do Poder Execu:ivo através 

de indicação ao Executivo, ato que consiste em sugerir ao Põder Executivo medidas 

de interesse público. 

Ocorre que, na forma corno são, as indicações ao Executivo não rec undam em 

qualquer beneficio para a saciedade mulizfreirense ou, ouando o fazem, estimulam a 

criação de um ambiente amplamente promiscuo entre os Poderes, isso porque o 

eventual atendimento da indicação ao Executivo esta, muitas vezes, condicionado ao 

posicionamento do Edil autor da proposição enquanto Vereador. 

Bem verdade, nem mesmo as indicações eventualmente atendidas (ampla minoria) 
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são oficialmente respondidas pelo Poder Executivo, o que dificulta o :rabalho de 

prestação de contas do Vereador perante a sociedade rnunizfreireise relativamente as 

atividades de assessoramento ao Executivo. 

Pergunto, por exemplo, que fim tiveram as 105 indicações ao Executivd realizadas 

durante o ano de 2021 ou mesmo as 22 indicações já realizadas em 2022? Algum 

vereador ou cidadão saberia responder? 

Ao submeter o Projeto a apreciação dessa Egrégia Casa, estou certo de que os 

Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretJdo, reconhecer o grau de 

prioridade a sua aprovação. 

Certo que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por  page  dds Membros 

dessa ;Asa de Leis, reafirmo, na oportunidade, os melhores protestos de 

conside -açãoe apreço. 

Muniz Freire/ES, 26 de at ril de 2022. 

Atenciosamente, 

WEBERS. •'• IDRIGO POPE 
Ve eador 
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PROJETO DE LEI N°.   , de 26 de abril de 2022. 

DISPOE. SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENVIO 

DE RESPOSTA AS INDICAÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO, E DA OI_TRAS  PROVIDE  NCIAS. 

A  Camara  Municipal de Muniz Freire, Estado do Espirito Santo, atraves de seus 

representantes legais aprova a seguinte Lei.  

Art.  10.  Para efeitc dessa Lei, considera-se indicação do Poder Legislativo a 

proposição em que o vereador sugere medida de interesse públicc ao Poder 

Executivo, devidamente aprovada pelo  Henan°. 

Art.  21'. 	Poder Executivo disporá do prazc de ate 30 i;trinta) dias corridos, após o 

recebimento da Indicação do Poder Legislativo, para respondê-la. 

§1`). A resposta a que se refere o caput  sera  encaminhada a Presidência da  Camara  

de Vereadores e devera ccnter, no  minim,  a eventual possibilidade de E.tendimento 

da indicação e, em sendo possível. o prazo estimado para tanto. 

§2". A resposta à indicação que eventualmente não puder ser atenc ida devera 

registrar a justificativa do Poder Executivo para a alegada impossibilidade. 

§3 )̀. Caoera ao vereador subscritor da proposição acompanhar o cxnprimento do 

prazo de que trata o caput e notificar o Presidente da  Camara  em eventJal caso de 

descumprimento.  

Art.  3'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Muniz Freire/ES, 26 de at ril de 2022. 

Vt 
1NEBERSON \RIGO POPE 

Verea lor 
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